
 
 
 

VULCABRAS S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ 50.926.955/0001-42 
NIRE 35.300.014.910 

 
FATO RELEVANTE 

AUMENTO DE CAPITAL PRIVADO E CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL  
 
A VULCABRAS S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e na regulamentação 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em especial a Resolução CVM n° 44, de 23 de 
agosto de 2021, conforme alterada, vem informar aos acionistas e ao mercado que, em reunião 
realizada nesta data, o Conselho de Administração da Companhia aprovou, dentre outras 
matérias, (i) a declaração de dividendos intercalares, com base no saldo de lucros acumulados 
apurados em balanço com data-base de 30 de setembro de 2025 no montante total de R$ 
578.335.943,35 (quinhentos e setenta e oito milhões, trezentos e trinta e cinco mil, novecentos 
e quarenta e três reais e trinta e cinco centavos) (“Dividendos Intercalares”); (ii) a declaração 
de dividendos intermediários, com base no saldo da reserva de lucros estatutária mantida pela 
Companhia para efetivação de novos investimentos, com base no saldo da Reserva para 
Efetivação de Novos Investimentos, estabelecida no Artigo 35°, alínea “f”, do Estatuto Social, 
conforme apurado nas demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024, denominada “Reserva Estatutária” no montante total de R$ 
19.331.456,65 (dezenove milhões, trezentos e trinta e um mil, quatrocentos e cinquenta e seis 
reais e sessenta e cinco centavos) (“Dividendos Intermediários” e, em conjunto com os 
Dividendos Intercalares, os “Dividendos”); (iii) o aumento do capital social da Companhia, 
dentro do limite do capital autorizado, mediante a emissão, para subscrição privada, de ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal pela Companhia (“Ações” e “Aumento 
de Capital”, respectivamente), nos termos e condições abaixo indicados; e (iv) a convocação 
de assembleia geral extraordinária, a ser realizada no dia 26 de novembro de 2025 (“AGE”), 
para deliberar sobre alteração nas regras de distribuição do lucro líquido aos acionistas e sobre  
o aumento do limite, a alteração da forma de fixação do capital autorizado, conforme indicado 
abaixo, bem como sobre outros aprimoramentos de governança corporativa. 

I. AUMENTO DE CAPITAL PRIVADO  

(a) Valor do Aumento de Capital: Até R$ 597.667.400,00 (quinhentos e noventa e sete 
milhões, seiscentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais), cuja destinação será 
segregada entre uma parcela para a conta de capital social, e outra parcela para a 
formação de reserva de capital, em conta de ágio na subscrição de ações, observado o 
previsto no item (e) abaixo e a possibilidade de subscrição parcial e consequente 
homologação parcial do Aumento de Capital (“Homologação Parcial”). Considerando a 
possibilidade de Homologação Parcial, o valor efetivo do Aumento de Capital será 
definido no momento da homologação do Aumento de Capital;  



(b) Quantidade de Ações: Serão emitidas 43.466.720 (quarenta e três milhões, quatrocentas 
e sessenta e seis mil, setecentas e vinte) novas Ações (“Quantidade Máxima de Ações”), 
observada a possibilidade de Homologação Parcial e, por conseguinte, de cancelamento 
de ações. Considerando a possibilidade de Homologação Parcial, a quantidade efetiva 
de Ações objeto do Aumento de Capital será definida no momento da homologação do 
Aumento de Capital. Tendo em vista que não serão admitidas reservas de sobras, 
eventuais ações não subscritas durante o Prazo de Exercício do Direito de Preferência 
(conforme definido abaixo) não serão vendidas em leilão de sobras em bolsa previsto 
no artigo 171, §7º, “b”, in fine, da Lei das Sociedades por Ações, sendo canceladas pela 
Companhia quando da homologação do Aumento de Capital, que consistirá, em tal caso, 
em Homologação Parcial; 

(c) Preço de Emissão: O preço de emissão das Ações será de R$ 13,75 (treze reais e setenta 
e cinco centavos) por Ação (“Preço de Emissão das Ações”), fixado nos termos do artigo 
170, parágrafo primeiro, inciso III da Lei das Sociedades por Ações. O Preço de Emissão 
das Ações foi fixado considerando um conjunto de fatores que visam a preservar e 
maximizar os interesses dos atuais acionistas, em especial o valor de mercado das 
ações, isto é a média da cotação diária das ações de emissão da Companhia, no 
fechamento do pregão, na bolsa de valores, B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
ponderada pelo volume diário de ações negociadas, no período dos últimos 30 
pregões, realizados entre 18 de setembro de 2025 (inclusive) e 29 de outubro de 2025 
(inclusive) (“Período Considerado”), com a aplicação de um deságio de 31,87% (trinta 
e um inteiros e oitenta e sete centésimos por cento) em relação a R$ 20,18 (vinte reais 
e dezoito centavos) (ou seja, o valor médio ponderado das cotações das Ações na B3, 
no Período Considerado (“Valor Médio”)) – sendo certo que caso o Valor Médio usado 
como base para o cálculo do deságio já considerasse o desconto do valor dos 
Dividendos por ação (ou seja, R$ 2,20), o deságio aplicado ao Preço de Emissão das 
Ações seria de 23,53% (vinte e três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento) –
, com o objetivo de (i) incentivar a subscrição das Ações pelos acionistas da Companhia 
(e por eventuais cessionários de direitos de preferência), promovendo o exercício 
efetivo do direito de preferência pela base acionária e, portanto, (ii) maximizar a 
captação de recursos pela Companhia. Com o intuito de promover o cumprimento de 
tais objetivos, o Aumento de Capital permite aos acionistas a utilização do crédito 
relativo aos Dividendos para a integralização das Ações – viabilizando que todos os 
acionistas exerçam integralmente seus respectivos direitos de preferência, sem a 
necessidade de emprego de recursos financeiros adicionais. O percentual do deságio 
foi fixado considerando, inclusive, os Dividendos declarados nesta data. De fato, 
considerando que as Ações passarão a ser negociadas ex-Dividendos a partir do dia 5 
de novembro de 2025 – que coincide com a data em que as Ações passarão a ser 
negociadas ex-direitos de subscrição do Aumento de Capital – a subtração do valor 
dos Dividendos por ação (ou seja, R$ 2,20) do valor médio ponderado das cotações 
das Ações na B3 no Período Considerado, permite uma melhor visualização do valor-
base para o cálculo do deságio. 

Tendo em vista o exposto acima, o deságio foi definido em níveis compatíveis com as 
práticas de mercado, de modo a tornar o Preço de Emissão das Ações uma alternativa 



efetiva e atrativa aos acionistas que optarem por aderir ao Aumento de Capital se 
comparada à opção de aquisição de ações de emissão da Companhia no mercado. 
Dessa forma, a fixação do Preço de Emissão das Ações foi realizada sem promover a 
diluição injustificada para os atuais acionistas da Companhia. 

(d) Destinação dos Recursos: Os recursos oriundos do Aumento de Capital serão utilizados 
para a preservação da estrutura de capital e posição financeira da Companhia, bem 
como destinados para a formação de reserva de capital da Companhia, observado o 
previsto no item (e) abaixo, compensando, ainda que parcialmente, o efeito da 
distribuição de Dividendos; 

(e) Efeitos no Capital Social: Considerando o preço de emissão das Ações de R$ 13,75 (treze 
reais e setenta e cinco centavos) por Ação e a Quantidade Máxima de Ações, após o 
Aumento de Capital, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 
1.333.747.182,50 (um bilhão, trezentos e trinta e três milhões, setecentos e quarenta e 
sete mil, cento e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), dividido em 275.536.244 
(duzentas e setenta e cinco milhões, quinhentas e trinta e seis mil, duzentas e quarenta 
e quatro) Ações, passará a ser de R$ 1.551.080.782,50 (um bilhão, quinhentos e 
cinquenta e um milhões, oitenta mil, setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta 
centavos), representado por 319.002.964 (trezentos e dezenove milhões, duas mil, 
novecentas e sessenta e quatro) Ações, considerando que (A) 36,36% (trinta e seis 
vírgula trinta e seis por cento) do Preço de Emissão das Ações, ou seja, R$ 5,00 (cinco 
reais), será destinado à conta de capital social; e (B) 63,64% (sessenta e três vírgula 
sessenta e quatro por cento) do Preço de Emissão das Ações, ou seja, R$ 8,75 (oito reais 
e setenta e cinco centavos), será destinado à formação de reserva de capital, nos termos 
da legislação e regulamentação aplicável, em conta de ágio na subscrição de ações. 
Considerando a possibilidade de Homologação Parcial, o efetivo novo capital social da 
Companhia e o valor efetivo a ser destinado à formação de reserva de capital serão 
definidos no momento da homologação do Aumento de Capital; 

(f) Direito de Subscrição e Data de Corte: Observados os procedimentos estabelecidos pelo 
BTG Pactual Serviços Financeiros S/A DTVM, agente escriturador das ações de emissão 
da Companhia (“Escriturador”), e pela Central Depositária de Ativos da B3 (“Central 
Depositária de Ativos”), os acionistas terão direito de preferência para subscrever Ações 
na proporção de 0,16000000 nova ação ordinária para cada 1 (uma) ação de que forem 
titulares no fechamento do pregão da B3 do dia 4 de novembro de 2025 (“Data de 
Corte”), sendo, portanto, as ações de emissão da Companhia negociadas ex-direito de 
subscrição e ex-dividendos a partir de 5 de novembro de 2025 (inclusive). Em termos 
percentuais, cada acionista poderá subscrever uma quantidade de novas Ações que 
representem 16,00% do número de Ações de que for titular no fechamento do pregão 
da B3 na Data de Corte. Eventual modificação no fator e percentual do direito de 
subscrição, em função de alteração na quantidade de Ações em tesouraria, será 
devidamente comunicada; 

(g) Forma de Integralização: Os acionistas da Companhia que exercerem seus respectivos 
direitos de preferência, nos termos do artigo 171 da Lei das S.A., deverão integralizar as 
Ações à vista: (A) em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, observadas as 



regras e procedimentos próprios do Escriturador e da Central Depositária de Ativos, 
conforme o caso; ou (B) mediante utilização do crédito relativo aos Dividendos 
declarados na reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada nesta 
data, devendo os acionistas que assim desejarem informar sua opção pela utilização dos 
Dividendos no ato da subscrição, observadas as regras e procedimentos próprios do 
Escriturador e da Central Depositária de Ativos, conforme o caso;  

(h) Prazo de Exercício do Direito de Preferência: O prazo de exercício do direito de 
preferência para subscrição de Ações terá início em 5 de novembro de 2025 (inclusive) 
e término em 4 de dezembro de 2025 (inclusive) (“Prazo de Exercício do Direito de 
Preferência”); 

(i) Tratamento de Sobras: Não serão admitidas reservas de sobras.  

(j) Cessão do Direito de Preferência: Observadas as formalidades aplicáveis, o direito de 
preferência poderá ser livremente cedido, a título gratuito ou oneroso, pelos acionistas 
da Companhia a terceiros, nos termos do artigo 171, parágrafo 6º, da Lei das Sociedades 
por Ações. Os acionistas titulares de Ações de emissão da Companhia registradas nos 
livros de registro do Escriturador poderão ceder seus respectivos direitos de preferência 
mediante preenchimento de formulário de cessão de direitos próprios. Os acionistas 
cujas Ações estiverem custodiadas na Central Depositária de Ativos que desejarem ceder 
seus direitos de subscrição deverão procurar e instruir seus agentes de custódia, 
observadas as regras estipuladas pela própria Central Depositária de Ativos; 

(k) Homologação: Após a subscrição e integralização das Ações no Aumento de Capital será 
convocada nova reunião do Conselho de Administração da Companhia para 
homologação do Aumento de Capital, sendo certo que, é admitida, desde já, a 
Homologação Parcial; e 

(l) Direitos das Ações: As novas Ações a serem emitidas farão jus de forma integral a todos 
os benefícios, incluindo dividendos, juros sobre o capital próprio, bonificações e 
eventuais remunerações de capital que vierem a ser declarados pela Companhia, a partir 
da data de realização da homologação, parcial ou não, do Aumento de Capital. 

Mais informações sobre os procedimentos de subscrição e os demais termos e condições do 
Aumento de Capital serão divulgados nesta data pela Companhia por meio de Aviso aos 
Acionistas, em conformidade com o disposto no artigo 33, inciso XXXI e no Anexo E, da 
Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022. 

A Companhia manterá́ os seus acionistas e o mercado em geral informados sobre o Aumento 
de Capital, nos termos da regulamentação aplicável.  

II. ALTERAÇÃO NAS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 

A administração da Companhia propôs à AGE uma alteração das regras relativas à distribuição 
do lucro líquido aos acionistas, de forma a permitir uma maior flexibilidade para a utilização 
de formas de remuneração alternativas à distribuição de dividendos, tais como juros sob 
capital próprio, redução de capital e recompra de ações.  



A estrutura proposta consiste (i) na redução do dividendo obrigatório, que atualmente 
corresponde a 25% do lucro líquido após as destinações obrigatórias, para 1% (um por cento), 
e (ii) na inclusão de regra no Estatuto Social estabelecendo que o montante anteriormente 
previsto como dividendo obrigatório (ou seja, 25% do lucro líquido após as destinações 
obrigatórias) seja destinado aos acionistas, anualmente por uma combinação, em qualquer 
proporção, de dividendos, juros sobre capital próprio, redução de capital, recompra de ações, 
e/ou outra forma que passe a ser permitida para alcançar tal finalidade, a critério exclusivo da 
administração 

Dessa forma, a aprovação das matérias submetidas à AGE não representaria uma redução 
efetiva da parcela do lucro líquido a ser anualmente destinada aos acionistas, mas contribuiria 
para aumentar a flexibilidade da Companhia em estabelecer os meios jurídicos de realizar tais 
destinações e tornar mais eficiente a gestão dos recursos da Companhia.  

III. AUMENTO DO LIMITE E ALTERAÇÃO DA FORMA DE FIXAÇÃO DO CAPITAL 
AUTORIZADO 

Ainda, a administração da Companhia propôs à AGE o aumento do limite e da forma de fixação 
do capital autorizado da Companhia, de R$ 2.000.000.000,00 para até que seja atingido o 
montante de 500.000.000 de Ações. O capital autorizado remanescente da Companhia é, na 
presente data, e sem considerar o Aumento de Capital aprovado pelo Conselho de 
Administração nesta data, equivalente a R$ 666.252.817,50.  

Considerando tal saldo, a realização do Aumento de Capital e a proximidade do limite atual, a 
proposta busca permitir que o Conselho de Administração possa, conforme entender ser a 
alternativa mais vantajosa para a Companhia, aprovar novos aumentos de capital de forma 
célere, contribuindo para a execução eficiente do plano de negócios e para a continuidade da 
estratégia de crescimento da Companhia.  

Por sua vez, a alteração da forma de fixação de tal limite, de modo que ele passe a ser 
estabelecido em número de ações, tem o intuito de facilitar a previsão do capital autorizado 
remanescente e dos efeitos da diluição decorrente de tais potenciais aumentos para a base 
acionária. 

Abaixo está evolução do saldo do capital autorizado remanescente: (i) nesta data; (ii) 
imediatamente após a realização da AGE, caso a alteração seja aprovada; e (iii) imediatamente 
após a conclusão do Aumento de Capital, caso tal aumento seja homologado em seu 
montante máximo: 

Nesta data Imediatamente após a AGE 
Imediatamente após a 

homologação do Aumento de 
Capital 

R$ 666.252.817,50 224.463.756 ações 180.997.036 ações 

 

Mais informações sobre as matérias submetidas à AGE se encontram na Proposta da 
Administração a ser divulgada pela Companhia. 



Jundiaí/SP, 30 de outubro de 2025. 

WAGNER DANTAS DA SILVA 
Diretor de Relações com Investidores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
VULCABRAS S.A. 

Publicly-held Company 
CNPJ No. 50.926.955/0001-42 

NIRE 35.300.014.910 
 

MATERIAL FACT 
PRIVATE CAPITAL INCREASE AND CALL NOTICE FOR GENERAL MEETING  

 
VULCABRAS S.A. (the “Company”), in compliance with the provisions of Law No. 6,404, of 
December 15, 1976, as amended (the “Brazilian Corporation Law”) and the regulations of the 
Brazilian Securities and Exchange Commission (the “CVM”), in particular CVM Resolution No. 
44, dated August 23, 2021, as amended, hereby informs shareholders and the market that, at 
a meeting held on this date, the Company's Board of Directors approved, among other 
matters, (i) the declaration of interim dividends, based on the balance of accumulated profits 
calculated in the balance sheet dated September 30, 2025, in the total amount of R$ 
578,335,943.35 (five hundred and seventy-eight million, three hundred and thirty-five 
thousand, nine hundred and forty-three reais and thirty-five centavos) (“Interim Dividends”); 
(ii) the declaration of intermediate dividends, based on the balance of the statutory profit 
reserve maintained by the Company for new investments, based on the balance of the Reserve 
for New Investments, established in Article 35, item “f” of the Bylaws, as calculated in the 
financial statements for the fiscal year ended December 31, 2024, referred to as the “Statutory 
Reserve” in the total amount of R$ 19,331,456.65 (nineteen million, three hundred and thirty-
one thousand, four hundred and fifty-six reais and sixty-five centavos) (“Intermediate 
Dividends” and, together with the Interim Dividends, the “Dividends”); (iii) the increase in the 
Company's share capital, within the limit of the authorized capital, through the issuance, for 
private subscription, of common, registered, book-entry shares with no par value by the 
Company (“Shares” and “Capital Increase,” respectively), under the terms and conditions 
indicated below; and (iv) the convening of an extraordinary general meeting, to be held on 
November 26, 2025 (“Extraordinary General Meeting”), to deliberate on changes to the rules 
for distributing net income to shareholders and on increasing the limit, changing the method 
for setting authorized capital, as indicated below, as well as other corporate governance 
improvements. 

IV. PRIVATE CAPITAL INCREASE  

(m) Amount of the Capital Increase: Up to R$ 597,667,400.00 (five hundred and ninety-seven 
million, six hundred and sixty-seven thousand, four hundred reais), which will be 
allocated between a portion to the capital stock account and another portion to the 
formation of a capital reserve, recorded under share premium on subscription of shares, 
subject to the provisions of item (e) below and the possibility of partial subscription and 
consequent partial approval of the Capital Increase (“Partial Approval”). Considering the 
possibility of Partial Approval, the effective amount of the Capital Increase will be defined 
at the time of approval of the Capital Increase;  

(n) Number of Shares: 43,466,720 (forty-three million, four hundred and sixty-six thousand, 
seven hundred and twenty) new Shares (“Maximum Number of Shares”) will be issued, 



subject to the possibility of Partial Approval and, consequently, cancellation of shares. 
Considering the possibility of Partial Approval, the actual number of Shares subject to 
the Capital Increase will be defined at the time of approval of the Capital Increase. Given 
that surplus reserves will not be allowed, any shares not subscribed during the 
Preemptive Right Exercise Period (as defined below) will not be sold at a stock exchange 
auction of surplus shares provided for in Article 171, paragraph 7, item 'b', in fine, of the 
Brazilian Corporation Law, and will be canceled by the Company upon approval of the 
Capital Increase, which will consist, in such case, of Partial Approval; 

(o) Issuance Price: The issuance price of the Shares will be R$ 13.75 (thirteen reais and 
seventy-five cents) per Share (“Share Issue Price”), set in accordance with Article 170, 
paragraph 1, item III of the Brazilian Corporation Law. The Issue Price of the Shares was 
established considering a set of factors aimed at preserving and maximizing the interests 
of current shareholders, in particular the market value of the shares, that is, the average 
daily price of the Company's shares at the close of trading on the stock exchange, B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), weighted by the daily volume of shares traded during 
the last 30 trading sessions held between September 18, 2025 (including) and October 
29, 2025 (including) (“Considered Period”), with the application of a discount of 31.87% 
(thirty-one point eighty-seven percent) in relation to R$ 20.18 (twenty reais and eighteen 
centavos) (i.e., the weighted average value of the Share prices on B3 during the 
Consideration Period (“Average Price”)) being certain that, should the Average Price used 
as the basis for calculating the discount already take into account the deduction of the 
amount of Dividends per share (i.e., BRL 2.20), the discount applied to the Share Issue 
Price would be 23.53% (twenty-three point fifty-three percent), with the objective of (i) 
encouraging the subscription of the Shares by the Company's shareholders (and by any 
assignees of preemptive rights), promoting the effective exercise of preemptive rights 
by the shareholder base and, therefore, (ii) maximizing the Company's fundraising. To 
promote the fulfillment of these goals, the Capital Increase allows shareholders to use 
the credit related to Dividends to pay for the Shares – enabling all shareholders to fully 
exercise their respective preemptive rights, without the need for additional financial 
resources. The discount percentage was set considering, among other things, the 
Dividends declared on this date. In fact, considering that the Shares will be traded ex-
Dividends as of November 5, 2025 – which coincides with the date on which the Shares 
will be traded ex-subscription rights for the Capital Increase – subtracting the value of 
the Dividends per share (i.e., R$ 2.20) from the weighted average value of the Share 
prices on B3 during the Period Considered allows for a better visualization of the base 
value for calculating the discount. 

Considering the above, the discount was set at levels consistent with market practices, 
in order to make the Issue Price of the Shares an effective and attractive alternative for 
shareholders who choose to participate in the Capital Increase, compared to the option 
of purchasing shares issued by the Company on the market. Thus, the Share Issue Price 
was set without causing unjustified dilution for the Company's current shareholders. 

(p) Use of Proceeds: The proceeds raised from the Capital Increase will be used to preserve 
the Company's capital structure and financial position, as well as to form the Company's 



capital reserve, subject to the provisions of item (e) below, offsetting, even if only 
partially, the effect of the distribution of Dividends; 

(q) Effects on Share Capital: Considering the issue price of the Shares of R$ 13.75 (thirteen 
reais and seventy-five cents) per Share and the Maximum Number of Shares, after the 
Capital Increase, the Company's share capital, currently in the amount of R$ 
1,333,747,182.50 (one billion, three hundred and thirty-three million, seven hundred and 
forty-seven thousand, one hundred and eighty-two reais and fifty centavos), divided into 
275,536,244 (two hundred and seventy-five million, five hundred and thirty-six thousand, 
two hundred and forty-four) Shares, will become R$ 1,551,080,782.50 (one billion, five 
hundred and fifty-one million, eighty thousand, seven hundred and eighty-two reais and 
fifty centavos), represented by 319,002,964 (three hundred and nineteen million, two 
thousand, nine hundred and sixty-four) Shares, considering that (A) 36.36% (thirty-six 
point thirty-six percent) of the Issue Price of the Shares, that is, R$ 5.00 (five reais), will 
be allocated to the capital stock account; and (B) 63.64% (sixty-three point sixty-four 
percent) of the Issue Price of the Shares, i.e., R$ 8.75 (eight reais and seventy-five cents), 
will be allocated to the formation of a capital reserve, pursuant to applicable laws and 
regulations, under the share premium account arising from the subscription of shares. 
Considering the possibility of Partial Approval, the Company's effective new share capital 
and the effective amount to be allocated to the formation of a capital reserve will be 
defined at the time of approval of the Capital Increase; 

(r) Subscription Right and Cut-off Date: Subscription Right and Cut-off Date: In observance 
of the procedures established by BTG Pactual Serviços Financeiros S/A DTVM, the 
bookkeeping agent for the shares issued by the Company (“Bookkeeping Agent”), and 
by the B3 Central Securities Depository (“Central Securities Depository”), shareholders 
will have preemptive rights to subscribe for Shares in the proportion of 0.16000000 new 
common shares for each 1 (one) share they hold at the close of trading on B3 on 
November 4, 2025 (“Cut-off Date”), and therefore, the shares issued by the Company will 
be traded ex-subscription rights and ex-dividends as of November 5, 2025 (including). 
In percentage terms, each shareholder may subscribe for a number of new Shares 
representing 16.00% of the number of Shares held at the close of trading on B3 on the 
Cut-off Date. Any change in the factor and percentage of the subscription right, due to 
a change in the number of treasury shares, will be duly communicated; 

(s) Form of Payment: Shareholders of the Company who exercise their respective 
preemptive rights, pursuant to Article 171 of the Brazilian Corporations Law, shall pay 
for the Shares: (A) in cash, in national currency, at the time of subscription, in accordance 
with the rules and procedures of the Bookkeeping Agent and the Central Securities 
Depository, as applicable; or (B) by using the credit corresponding to the Dividends 
declared at the meeting of the Company’s Board of Directors held on this date, provided 
that shareholders wishing to use such Dividends must indicate their choice at the time 
of subscription, subject to the rules and procedures of the Bookkeeping Agent and the 
Central Securities Depository, as applicable;  



(t) Preemptive Right Exercise Period: The preemptive right exercise period for subscribing 
to Shares will begin on November 5, 2025 (including) and end on December 4, 2025 
(including) (“Preemptive Right Exercise Period”); 

(u) Treatment of Remaining Shares: No remaining shares will be accepted.  

(v) Assignment of Preemptive Rights: Subject to the applicable formalities, preemptive 
rights may be freely assigned, free of charge or for consideration, by the Company's 
shareholders to third parties, pursuant to Article 171, paragraph 6, of the Brazilian 
Corporation Law. Shareholders holding Shares issued by the Company and registered in 
the Registrar's books may assign their respective preemptive rights by completing a form 
for the assignment of their rights. Shareholders whose Shares are held in custody at the 
Central Securities Depository and who wish to assign their subscription rights should 
contact and instruct their custodians, in accordance with the rules stipulated by the 
Central Securities Depository in question; 

(w) Ratification: Following the subscription and payment for the Shares under the Capital 
Increase, a new meeting of the Company's Board of Directors shall be convened to ratify 
the Capital Increase, it being certain that Partial Approval is hereby expressly permitted; 
and 

(x) Rights of the Shares: The new Shares to be issued will be fully entitled to all benefits, 
including dividends, interest on equity, bonuses, and any other capital remunerations 
that may be declared by the Company, as of the date of approval, partial or otherwise, 
of the Capital Increase. 

Further information on the subscription procedures and other terms and conditions of the 
Capital Increase will be disclosed on this date by the Company through a Notice to 
Shareholders, in accordance with the provisions of Article 33, item XXXI, and Annex E of CVM 
Resolution No. 80, dated March 29, 2022. 

The Company will keep its shareholders and the market in general informed about the Capital 
Increase, in accordance with applicable regulations.  

V. MODIFICATION OF PROFIT DISTRIBUTION RULES 

The Company's management proposed to the Extraordinary General Meeting a modification 
of the rules relating to the distribution of net income to shareholders, in order to allow greater 
flexibility for the use of alternative forms of remuneration to the distribution of dividends, such 
as interest on equity, capital reduction, and share buybacks.  

The proposed structure consists of (i) reducing the mandatory dividend, which currently 
corresponds to 25% of net income after mandatory allocations, to 1% (one percent), and (ii) 
including a rule in the Bylaws establishing that the amount previously provided for as a 
mandatory dividend (i.e., 25% of net income after mandatory allocations) be allocated to 
shareholders annually through a combination, in any proportion, of dividends, interest on 
equity capital, capital reduction, share repurchase, and/or any other form that may be 
permitted to achieve this purpose, at the sole discretion of management. 



Thus, approval of the matters submitted to the Extraordinary General Meeting would not 
represent an effective reduction in the portion of net income to be allocated annually to 
shareholders but would contribute to increasing the Company's flexibility in establishing the 
legal means to make such allocations and make the management of the Company's resources 
more efficient.  

VI. INCREASE IN THE LIMIT AND ALTERATION OF THE METHOD FOR SETTING THE 
AUTHORIZED CAPITAL 

Furthermore, the Company's management proposed to the Extraordinary General Meeting an 
increase in the limit and method of setting the Company's authorized capital, from R$ 
2,000,000,000.00 (two billion Brazilian reais) to a level corresponding to up to 500,000,000 (five 
hundred million) Shares. As of this date, and without considering the Capital Increase approved 
by the Board of Directors on this date, the Company’s remaining authorized capital amounts 
to R$ 666,252,817.50 (six hundred sixty-six million, two hundred fifty-two thousand, eight 
hundred seventeen reais and fifty centavos). 

Considering such balance, the implementation of the Capital Increase and the proximity to the 
current limit, the proposal aims to enable the Board of Directors to approve new capital 
increases swiftly, as it deems to be the most advantageous alternative for the Company, 
thereby contributing to the efficient execution of the business plan and the continued 
implementation of the Company’s growth strategy.  

In turn, the change in the method of setting such limit – so that it is established based on the 
number of shares – is intended to facilitate the estimation of the remaining authorized capital 
and the dilution effects resulting from such potential increases for the shareholder base. 

Below is the evolution of the remaining authorized capital balance: (i) on this date; (ii) 
immediately after the Extraordinary General Meeting, if the change is approved; and (iii) 
immediately after the completion of the Capital Increase, if such increase is approved at its 
maximum amount: 

On this date 
Immediately after the 

Extraordinary General 
Meeting 

Immediately after the 
completion of the Capital 

Increase 

R$ 666.252.817,50 224.463.756 shares 180.997.036 shares 

 

Further information on the matters submitted to the Extraordinary General Meeting can be 
found in the Management Proposal to be disclosed by the Company. 

Jundiaí/SP, October 30, 2025. 

 

WAGNER DANTAS DA SILVA 
Investor Relations Officer 

 


